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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob n° 93.845.519/0001-51, com sede administrativa na Rua Uruguai, nº 155, 

Centro, na cidade de Porto Mauá, RS, CEP 98947-000, ora representado por seu Prefeito 

Municipal, Senhor Carlos Cesar Dinon, torna público que está procedendo ao 

Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, 

com base na Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 1.777/2024, 

visando selecionar interessados para, mediante contratos específicos, realizar sessões 

públicas de leilões de bens móveis e materiais inservíveis de propriedade do Município 

de Porto Mauá /RS, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, 

ociosos e/ou de recuperação antieconômica. 

Os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem como 

tomar conhecimento da documentação necessária para sua formalização por meio do 

endereço eletrônico www.portomaua.rs.gov.br/site. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente edital é o credenciamento de leiloeiros oficiais, 

devidamente matriculados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 

(JUCISRS), para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, com base no artigo 40 do 

Decreto n.° 21.981/1932, objetivando a realização de sessões públicas de leilões de bens 

móveis e materiais inservíveis de propriedade do Município de Porto Mauá/RS, 

considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de 

recuperação antieconômica. 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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1.2. A seleção do leiloeiro credenciado para atuar em cada leilão específico a ser 

realizado pelo Município ocorrerá mediante sorteio público, conforme detalhado no item 

8 deste Edital, a ser realizado entre todos os leiloeiros que forem devidamente habilitados 

neste processo de credenciamento.  

1.3. O leiloeiro está ciente de que a comissão pelos serviços prestados deverá ser 

paga única e exclusivamente pelo arrematante do bem no leilão oficial, na proporção 

máxima de 5% (cinco por cento) do lance vencedor, conforme determina o Parágrafo 

único, do artigo 24 do Decreto n.º 21.981/1932, não cabendo qualquer ônus ou 

remuneração ao MUNICÍPIO. 

 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 

2.1. As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços, objeto deste 

credenciamento, deverão entregar os documentos indicados no item 3 deste edital no 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Porto Mauá/RS, situado na Rua Uruguai, 

nº 155, Centro – Porto Mauá/RS, durante o horário de expediente, de segunda-feira a 

sexta-feira às (07h45min – 11h45min e 13h30min – 17h30min). 

 2.2.O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que 

preencherem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de 

vigência. 

 2.3. Poderão participar deste processo os leiloeiros matriculados na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, devidamente cadastrados na categoria de 

classe e que atenderem a todas as exigências do edital e seus anexos e que 

apresentarem os documentos de HABILITAÇÃO solicitados no edital. 

2.4. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, 

serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de 

autenticidade pela Administração. 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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 2.5. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, 

sem expressa autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial. 

2.6. Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer 

das partes, mediante notificação prévia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

 2.7. Não poderão participar do credenciamento os interessados que: 

a) Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação;  

b)  Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no 

País;  

c) Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos 

de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, 

III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021;  

d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, 

incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;  

e) Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes 

legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções 

remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da 

República;  

 2.8. A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo I, 

devidamente preenchido, acompanhado de toda a documentação exigida, e implica 

aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e 

atos normativos pertinentes expedidos pela Administração, independente de declaração 

expressa.  

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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 2.9. Após a análise da documentação e estando em conformidade com os 

requisitos estipulados no edital, a Prefeitura fornecerá o TERMO DE 

CREDENCIAMENTO.  

2.10. A credenciada fica obrigada a manter as mesmas condições de cadastro 

durante a execução do credenciamento. 

2.11. O credenciamento poderá ser realizado para a prestação imediata dos 

serviços credenciados ou somente para formalizar relação para futura prestação de 

serviços, mediante solicitação do município. 

2.12. O município não está obrigado a solicitar os serviços da credenciada em 

caso de ausência de demanda que o justifique. 

 

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 

3.1. A documentação relativa ao credenciamento deverá ser entregue com a 

identificação do número do chamamento, objeto e dados do interessado (nome, CPF, 

endereço, telefone e e-mail), devidamente acompanhada da solicitação de 

credenciamento, conforme modelo anexo I. 

3.1.1. Cópia autenticada da cédula de identidade do Leiloeiro; 

3.1.2.Certidão de registro de Leiloeiro Oficial, emitida pela Junta Comercial do 

Estado do Rio Grande do Sul; 

3.1.3. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), com 

situação cadastral regular; 

3.1.4. Prova de regularidade perante o Fisco Federal mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 

3.1.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual mediante a 

apresentação da Certidão Negativa; 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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3.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, 

através da certidão expedida na forma da lei, no prazo de validade; 

3.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

3.1.8. Prova de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), ou se não for empregador, declaração nestes termos; 

3.1.9. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física; 

3.1.10. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais; 

3.1.11. Declaração Conjunta conforme modelo anexo II; 

 

Qualificação Técnica: 

 

a) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação 

de que o proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante 

ao objeto do credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou 

imóveis para a Administração Pública. A comprovação será feita por meio de 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado 

da Administração Pública tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-

mail e telefone, para eventual diligência; 

 

4. DA REMUNERAÇÃO 

4.1. A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída 

exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) sobre móveis, calculada sobre o 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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valor de venda de cada bem, negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência do 

Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, 

conforme prescreve o §2º do art.42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo 

único do art.24 do mesmo decreto. 

4.2. Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do 

valor de venda dos bens, que será repassado integralmente ao Município. 

4.3. Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento 

além da comissão referida acima. As despesas com a execução dos leilões correrão 

única e exclusivamente por conta do Leiloeiro Oficial credenciado. 

4.4. Não cabe a esta Municipalidade, qualquer responsabilidade pela cobrança da 

comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro 

Oficial para recebê-la. 

4.5. O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, 

contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, 

emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se 

fizerem necessários a execução dos serviços contratados. 

 

5. DA DEFINIÇÃO PARA A ESCOLHA DO LEILOEIRO 

5.1. Havendo mais de um profissional credenciado e habilitado, a definição do 

leiloeiro dar-se-á mediante sorteio a ser realizado a cada vez que o Município necessitar 

realizar um leilão para vendade seus bens patrimoniais móveis e a sua atuação, após 

sorteado, será celebrada mediante contrato específico, para cada leilão designado. 

5.2. Em cada sorteio participarão todos os credenciados, inclusive os que já 

tenham sido sorteados anteriormente. 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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5.3. Cada credenciamento durará até que seu objeto seja executado, em 

conformidade com o planejamento do leilão que será realizado em conjunto entre o 

Município e o leiloeiro contratado.  

5.4.Não há data previamente definida para a realização dos leilões, ocorrendo 

estes apenas a partir da demanda apresentada pelo Município. 

5.5. O(s) credenciado(s) serão comunicados por e-mail e/ou telefone com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias para acompanhamento do processo de sorteio 

público. Também, será divulgado através do site do município a data do sorteio. 

Qualquer cidadão que queira poderá acompanhar no dia e local estabelecido o sorteio 

para escolha do Leiloeiro Público Oficial. Será afixada cópia do resultado de julgamento 

no site da Prefeitura, através do: www.portomaua.rs.gov.br, no link “licitações”. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO CONTRATADO 

6.1. Após o credenciamento e a seleção, o leiloeiro deverá realizar vistoria in loco 

onde estão os bens móveis e/ou os imóveis. 

6.2. Emitir recibo, no ato do recebimento dos bens, atestando o estado de 

conservação registrado nos documentos emitidos pelo Município. 

6.3. Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e executá-

las em conformidade com este planejamento. 

6.4. Auxiliar o Município na composição de lotes de bens para venda, de modo a 

torná-los atrativos para o mercado. 

6.5. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens do 

Município, de que trata o art.38 do Decreto nº 21.981/32, indicando o veículo de 

divulgação e o respectivo custo, observando, ainda, que: 

a) Os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões 

definidos pelo Município; 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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b) O leiloeiro contratado só poderá proceder à publicação do aviso de leilão depois 

de o Município autorizá-lo, o que será feito à vista da aprovação da minuta; 

c) Os avisos para divulgação de que trata o art.38 do Decreto nº 21.981/32 deverá 

atender também ao disposto no art. 54 da Lei nº 14.133/2021; 

d) Os custos de divulgação dos avisos serão suportados pelo Leiloeiro designado 

para cada ato. 

6.6. Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada em jornal 

de grande circulação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a partir da respectiva 

publicação. 

6.7. Prever pagamento somente a vista para todos os bens do Município que 

venham a ser vendidos em leilão, salvos e outra forma tenha sido prévia e legalmente 

autorizada pelo Município. 

6.8. Realizar os leilões de bens moveis e imóveis do Município com estrita 

observância da legislação pertinente e do planejamento elaborado em conjunto com o 

Município e não entregar os bens negociados aos respectivos arrematantes antes de 

recebido integralmente o valor correspondente. 

6.9. Preencher o Certificado de Registro de Veículo – CRV/DUT (documento de 

transferência) de cada veículo do Município vendido em leilão, com os dados do 

respectivo arrematante, responsabilizando-se por eventuais rasuras e extravios, bem 

como providenciar as assinaturas do comprador com o reconhecimento de firma por 

autenticidade em cartório e entregá-lo ao Município, acompanhado de 02 (duas) cópias 

do documento de identidade (RG) e CPF do arrematante, para fins de assinatura pela 

autoridade competente. 

6.10. Prestar contas ao Município de cada leilão realizado até 5 (cinco) dias úteis 

após sua respectiva realização inclusive com relatório dos bens leiloados, valores destes 

e os bens não leiloados; 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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6.11. Encaminhar ao Município, mídia(s) digital(is) (DVD), com áudio e vídeo 

gravados no local de realização do leilão, contendo, na íntegra, desde a abertura do 

leilão, todos os lances e arremates, até o encerramento dos trabalhos, com qualidade de 

gravação que permita a perfeita visualização/audição de todo o processo, até 15 (quinze) 

dias úteis após a realização do evento. 

6.12. Manter sigilo dos serviços contratados e de dados processados, inclusive da 

documentação. 

6.13. Não será permitida a participação em novos sorteios, o leiloeiro que não 

efetuar o cumprimento de qualquer das disposições acima. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.1. Disponibilizar local adequado para realização do leilão, para fins de vistoria 

dos bens por parte dos interessados e efetiva realização do leilão; 

7.2. Planejar em conjunto com o leiloeiro contratado todas as fases do leilão, de 

modo que possam ser rigorosamente cumpridas as exigências legais. 

7.3. Observando plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro 

contratado, providenciar: 

7.4. Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os 

documentos fiscais e outros que a lei exigir para formalização da venda dos bens 

negociados em leilão público, pelo leiloeiro contratado; 

7.5. Armazenar, de forma organizada e em local seguro, os bens para fins de 

leilão, de modo a preservar-lhes a integridade e o estado de conservação. 

7.6. Propiciar ao Leiloeiro oficial credenciado condições para a plena execução 

deste contrato; 

7.8. Assegurar ao Leiloeiro o livre acesso aos locais onde estão dispostos os bens 

imóveis e móveis inservíveis. 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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7.9. Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada 

instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências. 

7.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos que o credenciado e seus 

empregados encarregados da execução do leilão, venham a solicitar para o 

desenvolvimento dos trabalhos. 

 

8. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO LEILÃO 

8.1. Os serviços deverão ser executados em local e endereço a ser cedido e 

determinado pelo Município de Porto Mauá/RS, permitindo acesso aos interessados a 

participar em do leilão, correndo por conta do Credenciado todas as despesas relativas 

a encargos trabalhistas, previdenciário, transporte de pessoal, publicações e quaisquer 

outras decorrentes da execução do objeto. 

8.2. Compete ao Leiloeiro Oficial a condução pessoal do leilão, somente podendo 

delegar suas funções a um preposto nas hipóteses previstas no art.11º do Decreto nº 

21.981, de 19/10/32, com a estrita observância das disposições estabelecidas no Edital 

mediante comunicação formal e prévia anuência. 

8.3. Mediante circunstâncias, cabe salientar que para a prestação dos referidos 

serviços objeto deste Termo, o Leiloeiro alocará recursos humanos de seus quadros, 

além de recursos físicos e tecnológicos, para realização do evento e equipamentos de 

informática para processamento dos trabalhos, sem qualquer despesa ao Município, 

ficando a cargo do Leiloeiro, inclusive as previstas no art. 42, §2º do Decreto nº 21.981 

de 19/12/32. 

 

9. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

 9.1. Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de chamamento 

público deverão ser dirigidos ao Setor de Licitações e protocolizados durante o horário 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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de expediente da Administração, ou enviados através do endereço eletrônico 

compras@portomaua.rs.gov.br. 

 

10. DOS RECURSOS: 

 10.1.O resultado do deferimento ou indeferimento do credenciamento será 

publicado pelo Município durante e/ou após a vigência deste Edital, à medida que a 

análise de que trata essa cláusula for concluída, no endereço eletrônico 

www.portomaua.rs.gov.br. 

 10.2.Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à 

avaliação da documentação enviada, apresentando suas razões devidamente 

fundamentadas e por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

divulgação, observadas as seguintes determinações:  

 10.2.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, 

exclusivamente, a documentação enviada no ato da inscrição, não sendo considerado 

documento anexado em fase de recurso. 

 10.2.2. A Autoridade Máxima poderá decidir pela reconsideração ou manutenção 

da decisão, devendo, neste caso, expedir decisão definitiva no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis.  

 10.2.3. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado 

poderão interpor recurso.  

 10.2.4.  Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados 

e não protelatórios. 

 10.2.5. Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados por meio do 

endereço eletrônico www.portomaua.rs.gov.br. 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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11. DA FORMALIZAÇÃO: 

11.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme 

Anexo III, contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas 

previstas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes. 

11.2. O termo de credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e demais normas de 

saúde regulamentadoras dos respectivos serviços prestados. Entretanto, se no curso da 

execução houver indício de violação contratual pelo credenciado, fica facultado ao 

CREDENCIANTE suspender temporariamente a prestação de serviços prevista no termo 

de credenciamento, até o término do processo administrativo instaurado para apuração 

dos fatos supostamente irregulares/indevidos. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

12.1. O Município realizará o acompanhamento da execução dos serviços 

credenciados por meio do fiscal de contrato, devendo as intercorrências serem 

registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado.  

 12.2. A fiscalização ou o acompanhamento previsto neste item não excluem e não 

reduzem a responsabilidade dos credenciados por danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Nos termos da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial 

do termo de credenciamento ou pelo descumprimento de quaisquer obrigações 
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assumidas perante a Administração, o credenciado, a quem será garantida prévia 

defesa, ficará sujeito às penalidades conforme art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantindo-se contraditório e ampla 

defesa. 

 13.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral 

pela Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do 

contratado.  

 13.3. No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá 

comunicar o credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização 

do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, 

quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações.  

13.4. Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência 

no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no 

respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à 

Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 14.1. O extrato do presente Edital será disponibilizado no endereço 

eletrônicowww.portomaua.rs.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado 

acompanhar as informações e os resultados divulgados. 

14.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou 

envio de documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo 

alegado em relação a este processo de credenciamento.  

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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 14.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por 

parte do interessado, dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será 

caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do certame.  

 14.4.Demais informações serão prestadas aos interessados no horário da 

07h45min às 11h45min e da 13h30min às 17h30min, na Prefeitura Municipal de Porto 

Mauá, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na Rua/Av. Uruguai, nº155, 

Centro. 

 14.5. A partir da publicação deste Edital, tornam-se sem efeito as habilitações dos 

prestadores credenciados nos editais anteriores, podendo os prestadores caso queiram 

se credenciar, cumprir as cláusulas do presente Edital.  

 14.6. Fica eleito o Foro da comarca de Santa Rosa / RS, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da execução deste instrumento. 

 

15. ANEXOS 

Integra o presente instrumento: 

Anexo I – Modelo de Requerimento para Credenciamento. 

Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores 

Anexo III – Minuta de Termo de Credenciamento 

 

16. DO PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 

O presente credenciamento estará aberto a partir do dia 09 de fevereiro de 2026, 

sendo de segunda a sexta-feira em dias úteis, em horário de expediente da 

administração. 
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Porto Mauá, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

    Carlos Cesar Dinon 

      Prefeito Municipal 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em 05/02/2026 

 

____________________ 

Gilberto LuisBohm 

Assessor(a) Jurídico(a)       

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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ANEXO I 
 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 – MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ / RS 
 
1. Nome do Leiloeiro: ...................................  
2. CPF Nº: .................................... 
3. Nº de matrícula da Junta Comercial do Estado: .............................  
4. Endereço Completo: ........................................ 
5. Telefone: (___).................................................  
6.E-mail:.......................... 
 

Na condição de leiloeiro público matriculado na Junta Comercial do Estado de 
Rio Grande do Sul, conforme acima qualificado, venho solicitar credenciamento para 
realizar os leilões que se fizerem necessários à critério da Administração Municipal 
para alienar bens patrimoniais móveis; imóveis e materiais inservíveis de propriedade 
do Município de Porto Mauá/RS, em conformidade com a lei nº 14.1333/21 e demais 
disposições aplicáveis. 

Para tanto, apresento em anexo os documentos exigidos no edital para a 
HABILITAÇÃO, em conformidade com o que prevê o instrumento convocatório de 
chamamento público. 

Também apresento os seguintes meios, os quais me comprometo a mantê-los 
atualizados, para a que a administração municipal possa transmitir comunicações 
decorrentes deste processo de credenciamento, inclusive para convocação do sorteio 
que definirá qual leiloeiro. 
 
e-mail:__________ Tel: ____________ 
 
Ainda Declaro, sob as penas da lei que: 
a) Tomei conhecimento da íntegra do Edital de Credenciamento nº 01/2026 e seus 
anexos, concordo plenamente com seus termos e atendo a todas as condições e 
exigências nele contidas; 
b) Cumpro o disposto no XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
c) Inexistem fatos que impeçam minha habilitação e estou ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências que venham a se verificar posteriormente, caso firme contrato 
com o Município de Porto Mauá / RS 
______________________________, ____/____/________ (local e data) 

 
__________________________ 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO LEILOEIRO 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

 
A empresa/Pessoa Física 
________________________________________________estabelecida na 
____________________________, inscrita no CNPJ/CPF nº _________________, 
através do seu Representante legal Sr. 
_____________________________ inscrito no CPF nº_______________, RG 
nº __________________ DECLARA, para o processo de Chamamento Público nº 
01/2026 instaurado pelo Município de Porto Mauá RS, e sob as penalidades 
cabíveis: 
 
a) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos conforme disposto no artigo 

7. °, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e não está impedida de contratar ou suspensa de contratar com a 

Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes; 

c) Que não mantém vínculos contratuais com empresas privadas que possuem em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, 

ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

d) Que está de acordo com todas as exigências editalícias e seus anexos; 

e) Que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada 

será imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Porto Mauá / RS; 

f) Que possui condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes exigências: 

I. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes 

que não receberam lances após serem ofertados; 

II. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do 

leiloeiro no momento do leilão; 
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III. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em 

tempo "real", via internet; 

IV. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor 

superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o 

item/lote; 

V. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 

recebimento do lance ofertado; 

VI. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta 

compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances 

on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados; 

g) Que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso 

e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as 

seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e 

outros; 

h) Que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, 

inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão 

judicial ou administrativa; 

i) Que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 

j) Que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de 

qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município; 

 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

_________________,em_____de___________de 2026. 
 
 
____________________ 
Assinatura 
 

 

 

 

http://www.portomaua.rs.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ 

Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146 
www.portomaua.rs.gov.br - E-mail: compras@portomaua.rs.gov.br 

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

 

ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

  

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, com sede na Rua Uruguai, 155, centro, Porto Mauá, Estado 

do Rio Grande do Sul, inscrita no CNJP sob nº 93.845.519/0001-51, representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Carlos Cesar Dinon, doravante denominado como 

CREDENCIANTE e do outro, o XXXXXXXXX, doravante denominada como 

CREDENCIADO para Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO DE 

LEILOEIROS OFICIAIS, com base na Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo 

Decreto Municipal Nº 1.777/2024, visando selecionar interessados para, mediante 

contratos específicos, realizar sessões públicas de leilões de bens móveis e materiais 

inservíveis de propriedade do Município de Porto Mauá /RS, considerados obsoletos, 

sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de leiloeiro oficial 

visando selecionar interessados para, mediante contratos específicos, realizar 

sessões públicas de leilões de bens móveis e materiais inservíveis de propriedade do 

Município de Porto Mauá /RS, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, 

inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica, de conformidade com as 

especificações constantes do Edital de Credenciamento nº 01/2026, partes 

integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição.  

Entre as partes acima qualificadas, ficam justas e contratadas, e nas situações 

exigidas com base na Lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO 

A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída 

exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) sobre móveis, calculada sobre 

o valor de venda de cada bem, negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência do 

Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, 

conforme prescreve o §2º do art.42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o 

parágrafo único do art.24 do mesmo decreto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado respeitando a vigência máxima decenal, conforme previsto no art. 106 e art. 

107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES E CONDIÇÕES DO PROFISSIONAL 

4.1. Realização de leilão público dos bens considerados inservíveis ou 

obsoletos da Administração Pública, conforme legislação municipal, em data(s) a 

ser(m) marcada(s) pelo Município. 

4.2. O(A) CREDENCIADO(A) deverá manter, durante a vigência deste Termo 

as condições de habilitação exigidas para a sua celebração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

5.1. A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses: 

a) pela ocorrência de seu termo final; 

b) por solicitação do(a) CREDENCIADO(A); 

c) por acordo entre as partes; 

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de 

descumprimento de condição estabelecida no edital, no Termo de Credenciamento 

e/ou contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA ESCOLHA DO LEILOEIRO PARA REALIZAÇÃO DE 

LEILÃO PÚBLICO 

 6.1. Havendo mais de um profissional credenciado e habilitado a definição do 

leiloeiro dar-se-á mediante sorteio a ser realizado a cada vez que o Município 

necessitar realizar um leilão para venda de seus bens patrimoniais móveis e imóveis, 

e, a sua atuação, após sorteado, será celebrada mediante contrato específico, para 

cada leilão designado. 

 6.2. Em cada sorteio participarão todos os credenciados, inclusive os que já 

tenham sido sorteados anteriormente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

 Fica eleito o Foro da comarca de Santa Rosa / RS, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da execução deste instrumento 

 

PORTO MAUÁ, ___ DE _______DE 2026.  

 

 

 

XXXXXXXXXXXX                                               XXXXXXXXXXXX   

Prefeito Municipal                                                            Leiloeiro / CPF 

   Credenciante            Credenciado 

 

Testemunhas:  

 

 

1.__________________________                     2.__________________________ 
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